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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5424/2026 de 16/03/2026

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 940.493,07 

(novecentos e quarenta mil quatrocentos e noventa e três reais e sete centavos), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1433/2026 de 
23/01/2026.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

09.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

09.002.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OBRAS E INSTALAÇÕES  940.493,07 892 - 4.4.90.51.00.00 3980

Total Suplementação:  940.493,07

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  16 de março de 2026.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5430/2026 de 19/03/2026

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 929.438,84 

(novecentos e vinte e nove mil quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro 

centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1426/2025 de 
02/12/2025.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

09.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

09.002.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OBRAS E INSTALAÇÕES  10.734,68 892 - 4.4.90.51.00.00 3980

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO

14.002.15.452.0025.2.064. SERVIÇOS DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

OBRAS E INSTALAÇÕES  918.704,16 894 - 4.4.90.51.00.00 3983

Total Suplementação:  929.438,84

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  19 de março de 2026.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5431/2026 de 19/03/2026

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.797.932,34 (cinco 

milhões setecentos e noventa e sete mil novecentos e trinta e dois reais e trinta e quatro 

centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1433/2026 de 
23/01/2026.

Suplementação

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS
13.002.15.452.0025.1.028. OBRAS, INFRAESTRUTURA, PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

ASFÁLTICA

OBRAS E INSTALAÇÕES  4.497.932,34 812 - 4.4.90.51.00.00 987

13.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - 
FMHIS

13.003.16.482.0032.2.136. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO " 
MORAR BEM"

OBRAS E INSTALAÇÕES  1.300.000,00 810 - 4.4.90.51.00.00 988

Total Suplementação:  5.797.932,34

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 4.497.932,34Receita: 2.4.2.2.99.01.28.00000000 Fonte: 987
 1.300.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.29.00000000 Fonte: 988
 5.797.932,34Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  19 de março de 2026.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43)  34731238  
               ________________________________________________________________________________ 
  

 
 
                        PORTARIA N.º 5.461 DE 19 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER 10 (dez) dias de férias ao servidor público municipal, 
Sr. KAIO CEZAR ESQUIÇATO ROCHA, matricula 200802, ocupante do cargo em 
comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE IMUNIZAÇÃO, gozadas a partir 
de 17/03/2026 a 26/03/2026 referente ao período aquisitivo de 04/08/2023 a 
03/08/2024. 

 
         
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 

em vigor nesta data e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS 

 
 
 
 

 
 

                                                         APARECIDO BUZATO 
   PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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